
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 132/2022

 

Requer informações referente a falta, a 

aquisição e o fornecimento de fraldas 

geriátricas pela Prefeitura Municipal de 

Santa Bárbara d’ Oeste.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores. 

                           CONSIDERANDO que além das votações, os vereadores também têm o 

PODER E O DEVER DE FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO, cuidando da aplicação dos 

recursos e observando o orçamento. É dever do PODER LEGISLATIVO acompanhar o 

Poder Executivo, principalmente em relação ao cumprimento das leis e DA BOA 

APLICAÇÃO E GESTÃO DO DINHEIRO PÚBLICO.

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 

município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 

diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 

encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. A Secretaria Municipal de Saúde, de Promoção Social e Fundo Social 

possuem estoque de Fraldas Geriátricas? Sem sim, qual a quantidade 

atual em cada estoque? Especificar os estoques detalhadamente.

2. Quais Unidades Básicas de Saúde - UBS estão com falta de Fraldas 

Geriátricas? Informar quais Unidades que está em faltando e a 

demanda de cada unidade.

3. Quais os motivos que levaram a Secretaria Municipal de Saúde deixar 

falta Fraldas Geriátricas nas UBS? Justificar.
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4. Qual o Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria 

Municipal de Promoção Social para estoque estratégico de Fraldas 

Geriátricas para o ano de 2022? Especificar o Planejamento por 

Secretaria.

5. Quais os critérios estabelecidos para Fornecimento de Fraldas 

Geriátricas pela Secretaria Municipal de Saúde, pela Secretaria 

Municipal de Promoção Social e pelo Fundo Social? Especificar o 

critério adotado por cada órgão.

6. Quando foi realizada a última compra de Fraldas Geriátricas pela 

Secretaria Municipal de Saúde? Qual a quantidade adquirida? Qual foi a 

data de recebimento? Fornece cópia em formato PDF da Nota Fiscal e 

Comprovante de Recebimento da última compra. 

7. Quando foi realizado a última compra de Fraldas Geriátricas pela 

Secretaria Municipal de Promoção Social ou pelo Fundo Social? Qual a 

quantidade adquirida? Qual foi a data de recebimento? Fornece cópia 

em formato PDF da Nota Fiscal e Comprovante de Recebimento da 

última compra.

8. Qual o valor total da Dotação Orçamentária específica para Aquisição 

de Fraldas Geriátricas pela Secretaria Municipal de Promoção Social e 

Fundo Social no exercício fiscal de 2022? Especificar a funcional 

programática, categoria econômica e fonte de recurso.

9. Qual o valor total da Dotação Orçamentária específica para Aquisição 

de Fraldas Geriátricas pela Secretaria Municipal de Saúde no exercício 

fiscal de 2022? Especificar a funcional programática, categoria 

econômica e fonte de recurso.

10. A Prefeitura Municipal tem algum Processo Licitatório em andamento 

para aquisição de Fraldas Geriátricas? Se sim, especificar o processo 

licitatório, data da realização do certame, data de Fornecimento, 

quantidade a ser fornecida, valores a serem pagos e a funcional 

programática.
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11. Quando a Secretaria Municipal de Saúde pretende normalizar a 

distribuição e fornecimento das Fraldas Geriátricas? Especificar as 

ações que serão adotadas para normalizar o fornecimento.

12. Qual atual demanda de Pacientes e de Pessoas Atendidas, que recebem 

Fraldas Geriátricas? Informação quantitativa.

13. Quantos pacotes com quantas Fraldas Geriátricas são fornecidos por 

mês para pacientes ou pessoas cadastradas no Serviço Social? 

14. Informar a relação de pacientes e pessoas que recebem Fralda 

Geriátricas, respectivas idades, a quantidade mensal fornecida, a 

quanto tempo o paciente ou a pessoa é assistida pela Administração 

Municipal, conforme especificação do exemplo abaixo:

Nome Idade Problema de Saúde que requer o 
uso da Fralda Geriátrica 

Quantidade 
Fornecida 
Mensalmente

Quanto tempo é 
assistido pela 
PMSBO

15. Qual a demanda mensal de distribuição e fornecimento de Fraldas 

Geriátricas da Prefeitura Municipal? Incluindo as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde, de Promoção Social e do Fundo Social.

16. Quantas Fraldas Geriátricas tinham em estoque da Secretaria Municipal 

de Saúde, de Promoção Social e no Fundo Social no final de dezembro 

de 2021? Especificar a quantidade por órgão, referente ao mês de 

dezembro de 2021.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 31 de janeiro de 2022.

ELIEL MIRANDA – Vereador -                                  ISAC SORRILLO – Vereador -

ARNALDO ALVES – Vereador -                               NILSON ARAÚJO – Vereador -

TIKINHO TK  - Vereador
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